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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Marcelo de Souza Batista

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã 
 
 

PORTARIA 19.751/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
1.995/2020 e suas alterações, e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n.º 8.967/2020,
Edital nº 006/2020, que visa a contratação temporária para a admissão de profissionais da área da
SAUDE para suprir a falta dos profissionais listados abaixo, para atender às necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e em conformidade com o resultado homologado pela Portaria
nº 006/2021 de 19/01/2021, publicada em 19/01/2021 no Diário Oficial do Município de Quissamã,
edição 1342. 

RESOLVE: convocar os(as) senhores(as) listados(as) a seguir, para se apresentarem no prazo de 5
dia(s) útil(eis), a partir de 04/03/2021, de segunda a quinta-feira nos horários de 8h às 11:30h e de
13:30h às 16:30h, ou sexta-feira de 8h às 12h, na Secretaria Municipal de Administração, situada à
Rua Conde de Araruama, 425, Centro, Quissamã - RJ, munidos dos seguintes documentos:
- Original e cópia da Carteira de Trabalho (número e série, dados cadastrais); 
- Original e cópia da Identidade e CPF 
- Original e cópia do PIS/PASEP; 
- Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
- Situação Cadastral do CPF 
- Original e cópia do Certificado de Reservista; 
- Original e cópia da Certidão de nascimento de filhos até 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos; 
- Original e cópia do comprovante de residência; 
- Certidão de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Original e cópia do Registro no órgão de classe e Diploma de especialização.

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Nome Função
IARA LUCIA TAVARES DE AZEREDO PNS ENFERMAGEM

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2021 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã 
 
 

PORTARIA 19.750/2021
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
resultado do Processo Seletivo n.º 8.967/2020, Edital nº 006/2020, homologado pela Portaria nº
006/2021 de 19/01/2021, publicada em 19/01/2021 no Diário Oficial do Município de Quissamã, edição
1342.
RESOLVE: desclassificar o(a)(s) candidato(a)(s) aprovado(a)(s), abaixo relacionado(a)(s), pelos
motivos discriminados:

 
Nome Função Motivo Data
LUDIMILA LOURENCO PESSANHA DA
SILVEIRA

PNS
ENFERMAGEM

Não
comparecimento

02/03/2021

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2021 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.747/2021

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Designar o servidor público riAGGO BOA mOrte DA 
SiLVA, mat. 7026, para atuar como apontador da Secretaria municipal de 
Assistência Social –  GeStÃO, em substituição à servidora pública mAriA 
LÚCiA CArVALHO m. GOmeS, mat. 2636, designada por meio da Portaria 
nº 19.505/2021, a partir de 1º de março de 2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.748/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Ampliar a carga horária dos servidores públicos abaixo 
relacionados, de 20 horas para 40 horas semanais, lotados na Procuradoria 
Geral do município, a contar de 1° de fevereiro de 2021, de acordo com o 
processo nº 1640/2021.

MAT. NOME
8271 JAime GuimArÃeS COutO DOS SANtOS
2603 PrYSCiLLA PADiLHA GOmeS BAStOS
2066 rONALDO COStA DA SiLVA

               
Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.746/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença maternidade à servidora pública eLANie 
ALVAreNGA rueLiS, Auxiliar Cuidador, mat. n° 8244, no período de 
01/03/2021 a 24/04/2021, lotada na Secretaria municipal de educação, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 2050/2021.

 Gabinete da Prefeita, 1º de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 19.658/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 19/02/2021, EDIÇÃO N° 1399.

Onde se lê: 
LOTAÇÃO

PMQ
SemOB

Leia-se: 
LOTAÇÃO

PMQ
SemAG

ERRATA

PORTARIA N° 19.698/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 25/02/2021, EDIÇÃO N° 1404.

Onde se lê: 
LOTAÇÃO

PMQ
PrOGe

Leia-se: 

LOTAÇÃO
PMQ

SemOu



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  03 De mArçO De 2021 | eDiçÃO: N° 1409

 

DECRETO N° 3077/2021                                        EM 1º DE MARÇO DE 2021. 
 
ATUALIZA AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS E 
TEMPORÁRIAS, INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19. 

 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, no uso de suas 

atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições do 

ordenamento jurídico, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas de prevenção à propagação 

local da pandemia de coronavírus, causador da COVID-19, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Os servidores públicos, portadores de doenças imunodeficientes, de doenças 

oncológicas, de cardiopatias graves, de pneumopatias graves, de nefropatias graves, e todas 

as servidoras gestantes deverão afastar-se dos postos de trabalho, no período de 1º/03/2021 a 

31/03/2021, devendo executar as respectivas atividades de modo remoto, sempre que possível, 

mediante a orientação e supervisão de sua chefia imediata. 
§ 1º Os servidores públicos, que se enquadram nas condições previstas no caput, deverão 

informar tal fato a sua chefia imediata. 
§ 2º Também deverão afastar-se dos seus postos de trabalho, os servidores públicos que 

apresentarem sintomas gripais compatíveis com os da COVID-19, devendo solicitar 

atendimento domiciliar por meio do telefone 0800-095-1909– DISK SAÚDE, da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo tal fato informado à chefia imediata. 
§ 3º Entende-se como servidores públicos aqueles ocupantes de cargos efetivos ou 

comissionados do Poder Executivo. 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação 
 

Quissamã, 1º de março de 2021. 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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